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Processo CEE nº 0262/38 (Reautuado em 31/1/90) 
Interessado: João Batista Marangoni 
Assunto: Renovação de autorização para que o interessado continue 
a lecionar a disciplina "Geografia Regional", na FFCL de Jahu  
Relator: Consº Newton César Balzan  
Parecer CEE nº  237/90       CTG "D" Aprovado em 14/03/90 

Comunicado ao Pleno em 21/03/90 

 

1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Jahu solicita autorização para que João Batista Marangoni continue 
a lecionar a disciplina "Geografia Regional", no Curso de 
Geografia, para a qual foi aprovado pelo Parecer CEE nº 470/88, 
até o final do ano letivo de 1989. 

2. APRECIAÇÃO: 

Em atenção ao disposto na Conclusão do referido Parecer, que 
condiciona a renovação de autorização a notícias do seu Curso de 
Pós-Graduação, foi anexado ao processo atestado expedido pela 
UNESP de que, no primeiro semestre de 1989, o interessado cursou a 
disciplina "Metodologia Científica Aplicada à Geografia", do Curso 
de Pós-Graduação em Geografia, ao nível de Mestrado. 

3. CONCLUSÃO: 

Autoriza-se João Batista Marangoni a dar continuidade a suas 
atividades docentes, junto à disciplina “Geografia Regional”, no 
Curso de Geografia, da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 
de Jahu, em caráter excepcional, até o final do ano letivo de 
1990.  

São Paulo, 21 de fevereiro de 1990. 

 

a) Consº Newton César Balzan 
Relator



PROCESSO CEE Nº 262/88        PARECER CEE Nº 237/90 

 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 
o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros:  Benedito Olegário Resende 
Nogueira de Sá, Newton César Balzan e Nicolau Tortamano. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 14.03.90. 

 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel 
Presidente 


